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REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 2.042-A DE 2011 

 
Concede anistia aos policiais e bom-
beiros militares dos Estados de Alago-
as, da Bahia, do Ceará, de Mato Gros-
so, de Minas Gerais, de Pernambuco, do 
Rio de Janeiro, do Rio Grande do Nor-
te, de Rondônia, de Roraima, de Santa 
Catarina, de Sergipe e do Tocantins e 
do Distrito Federal punidos por parti-
cipar de movimentos reivindicatórios. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º É concedido anistia aos policiais e bombeiros 

militares dos Estados de Alagoas, de Minas Gerais, do Rio de 

Janeiro, de Rondônia e de Sergipe que participaram de movimen-

tos reivindicatórios por melhorias de vencimentos e de condi-

ções de trabalho ocorridos entre o dia 1º de janeiro de 1997 e 

a publicação desta Lei e aos policiais e bombeiros militares 

dos Estados da Bahia, do Ceará, de Mato Grosso, de Pernambuco, 

do Rio Grande do Norte, de Roraima, de Santa Catarina e do To-

cantins e do Distrito Federal que participaram de movimentos 

reivindicatórios por melhorias de vencimentos e de condições 

de trabalho ocorridos entre a data da publicação da Lei nº 

12.191, de 13 de janeiro de 2010, e a data de publicação desta 

Lei. 

Art. 2º A anistia de que trata esta Lei abrange os 

crimes definidos no Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 

1969 - Código Penal Militar, e as infrações disciplinares co-

nexas, não incluindo os crimes definidos no Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, e nas leis pe-

nais especiais. 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

cação. 

Sala das Sessões, em 20 de setembro de 2011. 

 

 

 

Deputado RENAN FILHO 

Relator 


